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Tributação das famílias
Fundamento:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

[...] investir nas famílias como o ambiente natural para as crianças é, 

portanto, frequentemente considerado como a melhor estratégia de 

proteção social.
Implementation of the objectives of the International Year of the Family and its follow-up processes. 

Relatório do Secretário-Geral da ONU, 26 de novembro de 2019
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“Urge, sem dúvida, incorporar ao Direito Tributário o direito constitucional da família. Tanto a

jurisprudência como a doutrina da República Federal Alemã (com adesão de outros países) consideram

a proteção à família e ao casamento princípio tributário fundamental. Diz TIPKE: "O mínimo para a

existência da família é tabu para o Fisco" (Cf. KLAUS TIPKE, Steuerrecht, op. cit., p. 34). Não podem ser

outros, entre nós, os princípios norteadores do Direito Tributário. A Constituição Federal assegura

especial proteção do Estado à família. O dever de assistir, criar e educar os filhos menores,

consagrado no art. 229, não pode, em nenhuma hipótese, desencadear conseqüências fiscais mais

gravosas. Sendo o planejamento familiar livre decisão do casal e restando vedada, na matéria, qualquer

forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas (§ 7o. do art. 226), a lei do imposto de

renda não pode limitar o número de deduções por dependente, nem ainda ignorar os demais

gastos necessários à criação, educação e plena assistência devida aos filhos. Ao cumprimento de

um dever (o de sustentar, educar e assistir os filhos menores), que recebeu, entre nós, dignidade

constitucional, o ordenamento tem que assegurar coerente e lógica eficácia.”

Misabel Derzi, “JUSTIÇA PROSPECTIVA NO IMPOSTO SOBRE A RENDA”
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“ [...] o Estado, por meio do Direito Tributário, tem de captar a real capacidade 

econômica do contribuinte, nisso devendo considerar os gastos efetivamente 

realizados e necessários à manutenção da família, como ainda o trabalho de 

cuidar dos filhos, do lar e dos demais dependentes, mesmo não remunerado, 

como ocorre no sistema do splitting;”

Misabel Derzi, “JUSTIÇA PROSPECTIVA NO IMPOSTO SOBRE A RENDA”
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5.4 Reconhecer e valorizar o trabalho de 

assistência e doméstico não remunerado, por 

meio da disponibilização de serviços públicos, 

infraestrutura e políticas de proteção social, bem 

como a promoção da responsabilidade 

compartilhada dentro do lar e da família, 

conforme os contextos nacionais



Tributação das famílias - histórico brasileiro

Fonte: https://receita.economia.gov.br/sobre/institucional/memoria/imposto-de-renda/cronologia-do-imposto-de-renda/cronologia-

do-imposto-de-renda

Cronologia do Imposto de renda no Brasil.

https://receita.economia.gov.br/sobre/institucional/memoria/imposto-de-renda/cronologia-do-imposto-de-renda/cronologia-do-imposto-de-renda


Tributação das famílias - splitting familiar

Fonte: elaboração própria



Tributação das famílias - França - splitting familiar

Fonte: https://taxsummaries.pwc.com/france/individual/taxes-on-personal-income

https://taxsummaries.pwc.com/france/individual/taxes-on-personal-income
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A renda disponível familiar per capita (RDFPC) média em 2017 e 

2018 era R$ 1.650,78, mostra a Pesquisa de Orçamentos Familiares 

(POF) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) sobre o 

perfil das despesas no Brasil.

POF 2017-2018: cerca de ¼ da renda disponível das famílias brasileiras é 

não monetária

Disponível em: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-

noticias/releases/29490-pof-2017-2018-cerca-de-da-renda-disponivel-das-familias-brasileiras-e-nao-monetaria

https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/29490-pof-2017-2018-cerca-de-da-renda-disponivel-das-familias-brasileiras-e-nao-monetaria


Tributação das famílias - receitas tributárias

Fonte: http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-estatisticas/carga-tributaria-no-brasil/ctb-2018-publicacao-

v5.pdf



Tributação das famílias - regressividade

Fonte: http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-estatisticas/carga-tributaria-no-brasil/ctb-2018-publicacao-

v5.pdf



Tributação das famílias - IRPF Brasil

Fonte: http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-estatisticas/11-08-2014-grandes-numeros-dirpf/grandes-numeros-irpf-2018-2019-completo-1.pdf



Tributação das famílias - IRPF Brasil

Fonte: elaboração própria



Tributação das famílias - Possíveis objeções

- Famílias de baixa renda: a questão da regressividade. Eficiência de 

gastos públicos e contexto de baixa renda no país.

- Base de cálculo IRPF: 30 milhões de pessoas.

- Suposto estímulo à natalidade em famílias de baixa renda: falso.

- “Há outras prioridades”. Assegurar tributação justa deve ser prioridade 

sempre.

- “Não há dinheiro para fazer”: mesmo em uma reforma com 

neutralidade arrecadatória, pode-se adequar as vantagens fiscais e 

viabilizar splitting no país. 



Tributação das famílias - Conclusões

- É obrigação da sociedade e Estado garantir a proteção especial à 

família

- Esta proteção deve ter consequências tributárias

- No contexto de perda de renda, com pandemia, tema fica urgente

- Além de simplificação tributária, precisamos de mais justiça:

- Regressividade

- Reconhecimento da capacidade contributiva das famílias

- Splitting familiar / conjugal é solução necessária para o Brasil
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